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BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A LEI 10.684/03: NOVO REFIS 

O contribuinte poderá escolher entre o novo e o antigo Programa de Recuperação Fiscal. Em breve, o governo editará regulamento explicando as regras para opção ao novo programa.
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A Lei 10.684, publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de 2003, criou um regime especial de parcelamento de débitos tributários existentes junto à Secretaria da Receita Federal, Procuradoria da Fazenda Nacional e INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), conhecido como "Novo Refis" (Programa de Recuperação Fiscal), que permite ao contribuinte equacionar o seu passivo fiscal de uma forma bem mais vantajosa, comparativamente às demais existentes.
Dos débitos sujeitos ao novo Refis
De acordo com o novo procedimento, poderão ser parcelados os débitos tributários existentes junto à Secretaria da Receita Federal, Procuradoria da Fazenda Nacional e INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, constituídos ou não, confessados ou não, inscritos ou não em dívida ativa, mesmo em fase de execução fiscal ajuizada ou em regime de parcelamento. Não estão incluídas no Novo Refis as contribuições devidas ao INSS, retidas na fonte pelo empregador e não repassadas ao instituto, pois o legislador entendeu que essa prática configura locupletamento ilícito, o que vedaria a possibilidade de se conceder o benefício fiscal.
Quem pode optar pelo novo Refis
Importante frisar que não só as pessoas jurídicas foram contempladas pelo Novo Refis, como também as pessoas físicas que tenham pendências para com o fisco federal (Receita Federal, Procuradoria e INSS). O Novo Refis também permite a adesão do contribuinte que não optou pelo programa anterior ou que dele foi excluído.
A empresa optante não poderá manter outra modalidade de parcelamento concomitantemente com o Novo Refis. Assim, as empresas que aderiram ao Refis no passado, terão obrigatoriamente que escolher entre permanecer no antigo programa ou ingressar no novo.
Procedimentos
Os contribuintes que tiverem a intenção de ingressar no Novo Refis deverão manifestar a sua opção, conforme o caso, perante à Receita Federal, Procuradoria da Fazenda Nacional e INSS, até o dia 31 de Julho de 2003, na forma a ser regulamentada por esses órgãos. Neste sentido, cumpre informar que dentro de poucos dias o governo editará regulamento, pormenorizando as regras para opção ao novo programa.
Os contribuintes, ao optarem pelo Novo Refis, deverão confessar os débitos ainda não constituídos, ou seja, aqueles não recolhidos, mas que ainda não foram formalmente constituídos como obrigação tributária pela autoridade fazendária. A confissão de dívida deverá ser feita de forma irrevogável e irretratável, afastando a possibilidade de se discutir administrativamente a existência ou o valor desses débitos fiscais.
Os contribuintes que quiserem parcelar débitos que estão sendo discutidos na via judicial ou administrativa deverão desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta e renunciar quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais. Nesta hipótese, as regras do Novo Refis inovaram ao determinar que os honorários de sucumbência, devidos nas ações judiciais, serão de 1% do valor do débito consolidado referente à respectiva ação judicial.
Nas ações que tenham depósitos judiciais vinculados aos débitos a serem parcelados, referidos depósitos serão automaticamente convertidos em renda da União ou do INSS, sendo que o parcelamento recairá sobre o saldo.
Diferente do antigo Refis, a apresentação de garantias ou arrolamento de bens deixou de ser condição para adesão ao Novo Refis.
Na hipótese da existência de débitos somente perante um dos órgãos de arrecadação (Receita Federal ou INSS), as médias e grandes empresas poderão parcelar os seus débitos em 180 meses (15 anos), sendo que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 ou a 1,5% da receita bruta auferida no mês anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor.
No caso da empresa ter simultaneamente débitos em mais de um órgão (Receita Federal e INSS), o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 ou deverá observar o percentual mínimo de 0,75% da receita bruta auferida no mês anterior ao do vencimento da parcela. 
A legislação prevê tratamento diferenciado para as micro e pequenas empresas, determinando que o valor da parcela deverá observar o limite de 1/180 avos do valor total dos seus débitos ou 0,3% da receita bruta auferida no mês anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, sendo que esses valores não poderão ser inferiores a R$ 100,00 para as microempresas e R$ 200,00 para as empresas de pequeno porte.
A Lei 10.684/03 confere o mesmo tratamento mencionado no parágrafo anterior às empresas que foram excluídas ou impedidas de ingressar no Simples (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) por terem débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa. No entanto, a extensão deste tratamento está condicionada a que referidas empresas exerçam a opção pelo Simples até o último dia útil de 2003.
Finalmente, as pessoas físicas poderão parcelar seus débitos, desde que o valor mínimo de R$ 50,00 por parcela seja respeitado.
Multas e Juros
As parcelas do Novo Refis serão acrescidas de juros equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP). Esta inovação foi uma das mais comemoradas pelos contribuintes, uma vez que a TJLP é muito inferior à Taxa Selic, utilizada tradicionalmente para corrigir os parcelamentos de tributos federais.
Apesar da TJLP ser utilizada na correção das parcelas, a Selic continua sendo aplicada, porém, neste caso, tão somente na consolidação do débito feita no mês do pedido de adesão ao Novo Refis.
Outro benefício bastante aplaudido foi o afastamento da obrigatoriedade de apresentação de garantias, arrolamento de bens ou renúncia ao sigilo fiscal dos contribuintes que optarem por esse novo regime de parcelamento.
As multas, moratória e de ofício aplicadas no momento da constituição dos débitos tributários, serão reduzidas em 50%.
É condição imprescindível para a manutenção do contribuinte na sistemática do Novo Refis o pagamento em dia das parcelas do programa, bem como o recolhimento dos tributos federais vencidos a partir de 28 de fevereiro de 2003. A inadimplência por 3 meses consecutivos ou 6 meses alternados implica na rescisão do parcelamento, independente de notificação prévia e, conseqüentemente, na exigência imediata do saldo devedor, sendo ainda vedada a concessão de qualquer outra modalidade de parcelamento a pessoa excluída do novo programa até dezembro de 2006.
Suspensão da Punibilidade – Crimes Contra a Ordem Tributária – Lei 8.137/90
A opção pelo Novo Refis também traz outro benefício aos contribuintes. A adesão ao novo programa suspende a pretensão punitiva do Estado, de tal sorte que o contribuinte não poderá ser responsabilizado criminalmente pelo não recolhimento dos tributos que estiverem sendo parcelados. A punibilidade do contribuinte é definitivamente extinta no momento da quitação integral dos débitos parcelados.
